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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 796, de 13 de dezembro de 2024 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar MARLICE MARIA GOMES DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula SIAPE 
nº 143****, para exercer, em caráter de substituição, a função de Chefe da DIVISÃO DE 
ENFERMAGEM do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, no período de 02/12/2024 a 30/01/2025 em 
decorrência de afastamento por atestado médico do(a) titular, CLAUDIA DE PAULA GUIMARAES, 
matrícula SIAPE nº 112****. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 
substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Dra. Maria Conceição de Castro A. M. de Queiroz 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 


